
 ESTADO DO PARÁ 

Prefeitura Municipal de Rurópolis 
Rua 10 de Maio nº. 263 – CENTRO CEP: 68.165-000 – C.N.P.J.  
10.222.297/0001-93 – Fone (93)3543-1906 FAX 93-35431919  
E-mail  R@click21.com.br 

Governo “Renovando com a força do povo” 1 

 
ATA DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2015-00015-PP/PMR 
 
Aos 05 dias do mês de fevereiro do ano de 2015, às 13:00horas, no prédio da 
Prefeitura Municipal de Rurópolis/PA, na sala de licitação reuniram se a pregoeira e 
equipe de apoio designada pela portaria nº 01/2015 de 02 de janeiro de 2015 com 
os seguintes membros: SELMA HAUSSER - Pregoeira, LUCIVÂNIA LOIOLA SOUSA E 

GILBERTO GONÇALVES LINCO DE HOLANDA, reuniram-se em sessão Pública, para dirigir e 
analisar o procedimento licitatório Pregão Presencial nº 9/2015-00015, Tipo menor 
preço global. O presente Pregão tem por objeto Contratação de Empresa para 
prestação de serviços de promoção, organização e coordenação de evento de 
festividade de carnaval 2015, a ser realizado nos dias, 14 e 15/02/15 na praça cívica 
desse Município, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus 
Anexos. A Pregoeira apresentou os membros da equipe em seguida solicitou a 
licitante presente que se identificasse entregando a documentação de 
credenciamento.  Verificou se apenas a presença da empresa C. CARDOSO DA 
SILVA, CNPJ 14.698.708/0001-72, representado pela sua procuradora Sra. Claudia 
Marilia Assis Alves, portador do CPF: 844.743.272-68 e carteira de identificação nº 
4875846 PC/PA. Em seguida passou-se para o recebimento do envelope da proposta.  
Após análise, A pregoeira verificou que a empresa C. CARDOSO DA SILVA - ME, 
apresentou proposta para o LOTE 1 com valor inicial de R$ 67.800,00 (sessenta e 
sete mil e oitocentos reais) A pregoeira abre negociação com a proponente, que 
reduz o valor para R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) declara não haver 
possibilidade de redução do valor. Encerrada a fase de negociação, procedeu-se a 
análise dos documentos de habilitação.  A empresa encontra-se habilitada conforme 
exigências editalícias. A pregoeira declara vencedora do certame por ser a única 
empresa a apresentar proposta e esta abaixo do preço de mercado. Conforme mapa 
de preço e resumo de proposta vencedora que segue em anexo. A pregoeira 
informou que o licitante têm o prazo de 24 horas para apresentar a planilha 
definitiva de preços conforme item 07.12 do edital. Nada mais havendo a tratar, 
lavrou-se a presente ata assinada pela comissão e por todos os presentes.  
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